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22277/2- Isaisas de Paula Cassiano- Boa Esperanca- Dec .Fav .Indulto 
8 .172/2013 .
31602/5- jose venancio- Boa Esperanca- Pelo Indeferimento de qual-
quer beneficio.
22300/4- Marcos Roberto Silva de Oliveira- BH- Fav .Indulto 
Dec .8 .380/2014 .
24720/0- Romilson vitor- Tres Pontas- Fav .Indulto Dec .8 .380/2014 .

Dra . Helder Magno da Silva

15890/9- Aecio de Nascimento Santos Mendes-Sabara- Fav .Indulto 
Dec . 7 .648/2011 .
31872/2- Andre Cruz Pinto- BH-Fav .Indulto Dec .8 .172/2013 .
12857/0- Andre Luis Sacarias- Formiga- Pelo Indeferimento de qual-
quer beneficio.
28345/0- Bruno junio de Castro Gonzaga-BH- Fav .Indulto Dec . 
8 .380/2014 .
21874/7- Leandro Henrique Correa- BH- Indulto Dec . 8 .172/2013 .

Dr .Bruno Cesar Goncalves da Silva

35767/9- Donezete Ferreira Focekt- BH- Fav .Indulto Dec .8 .380/2014 .
21933/3- Fabio de Moura Linhares-BH- Fav .Indulto Dec .8 .172/2013 .
28096/0- Flavio de Oliveira Carvalho-BH- Fav .Indulto 
Dec .8 .380/2014 .
22338/1- Israel Efraim Gomes- BH- Fav .Indulto Dec .7 .873/2012 .

Nada mais havendo a tratar, eu Marcus vinicius de Araujo, como secre-
tario desta sessão, firmo a presente ata que, depois de lida, foi assinada 
pelos presentes .

 Belo Horizonte, 29 de julho de 2015 .
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O SECRETARIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS no uso das atribuições que lhe conferem o art . 93, 
da Constituição Estadual, as Leis Delegadas nº 179 de 01 de janeiro de 
2011 e 180 de 20 de janeiro de 2011 e o Decreto Estadual nº 46 .647, de 
11 de novembro de 2014, e tendo em vista o disposto na Lei Estadual 
nº 869, de 05 de julho de 1952, no Decreto Estadual nº 43 .764, de 16 de 
março de 2004, nos termos do art . 54 do Decreto Estadual nº 45 .851, de 
28 de dezembro de 2011;
CONSIDERANDO o Parecer Conclusivo da Comissão de Avaliação 
Especial de Desempenho que atribuiu o conceito de infrequente ao ser-
vidor ANDRÉ SILvA TRINDADE, MASP 1378037-4, nos autos do 
Procedimento de Avaliação Especial de Desempenho;
CONSIDERANDO o Parecer da Comissão de Recurso que opinou 
pela improcedência do recurso interposto e, por conseguinte, por sua 
exoneração;
DECIDE:
 Acatar o Parecer Conclusivo da Comissão de Recurso, determinando a 
exoneração por infrequência do servidor ANDRÉ SILvA TRINDADE, 
MASP 1378037-4, ocupante do cargo de Agente de Segurança Peni-
tenciário, nível I, grau A, nos termos do art .30, Parágrafo Único, do 
Decreto Estadual nº 43 .764 de 16 de março de 2004 c/c art . 53, do 
Decreto Estadual nº 45 .851 de 28 de dezembro de 2011 e art . 106, “c” 
da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952 .
Belo Horizonte, 20 de Agosto de 2015 .
Bernardo Santana de vasconcellos
Secretário de Estado de Defesa Social
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SEMINáRIO DO CONSELHO DE CRIMINOLOGIA 
E POLÍTICA CRIMINAL DE MINAS GERAIS/CCPC 

– 2015: A EDUCAÇÃO E A ExECUÇÃO PENAL

EDITAL DE CONvOCAÇÃO E REGULAMENTO 
DA APRESENTAÇÃO DE PAPER

O presente edital tem por escopo disciplinar a apresentação de paper no 
Seminário do Conselho de Criminologia e Política Criminal - CCPC, 
que ocorrerá no dia 28 de outubro de 2015 .

I – Disposições gerais
Art . 1° . A apresentação de paper no Seminário do Conselho de Crimi-
nologia e Política Criminal do Estado de Minas Gerais será realizada e 
regida pelo presente edital .
Parágrafo único . O responsável pela realização da apresentação de 
paper será o Conselho de Criminologia e Política Criminal do Estado 
de Minas .
II –Do objeto
Art . 2° . O paper deve se adequar ao evento que será realizado pelo 
CCPC: “Seminário do Conselho de Criminologia e Política Criminal 
de Minas Gerais/CCPC – 2015” .
Parágrafo único . Os papers inscritos devem tratar de temas ligados à 
execução penal .
Art . 3° . O paper deve ser absolutamente inédito, bem como não estar 
pendente de publicação .
Art . 4º . Será admitido paper individual ou com no máximo 5 (cinco) 
coautores .
III –Do público-alvo
Art . 5° . O(s) autor(es) do(s) paper (s) deve(m): 1) ter atuação em pro-
jetos (de órgãos públicos, entidades privadas ou do terceiro setor) liga-
dos, direta ou indiretamente, à execução penal; ou 2) estar (em) desen-
volvendo pesquisa acadêmica em qualquer área do saber científico (na 
graduação, pós-graduação lato sensu ou stricto sensu), ligada, direta ou 
indiretamente, à execução penal .
Iv –Dopaper
Art . 6º . quanto à formatação, o paper deve:
I – Possuir entre 5 (cinco) e 10 (dez) páginas;
II - Estar formatado em tamanho A4, espaçamento 1,5, fonte Times 
New Roman, tamanho 12 para o corpo do texto e tamanho 10 para as 
notas de rodapé;
III - Apresentar largura das margens da página superior e esquerda de 
3 cm, da página inferior e direita de 2 cm, do cabeçalho de 1,5 cm e 
do rodapé de 1 cm;
Iv – Estar com a primeira linha de cada parágrafo ajustada a 2,5 cm de 
distância da margem esquerda;
V – Possuir o alinhamento do corpo do texto justificado;
vI – Apresentar a numeração de página em sua parte inferior .
Art . 7º . quanto ao cabeçalho, o paper deve:
I – Possuir título em negrito, caixa alta e centralizado, sem 
abreviaturas;
II – Apresentar de 3 (três) a 5 (cinco) palavras-chave, iniciadas por letra 
maiúscula e separadas e finalizadas por ponto;
Art . 8º . Todas as citações do paper devem ser acompanhadas por com-
pleta referência, seja na lista de referências seja em notas de referên-
cias no rodapé, bem como respeitar o disposto na NBR 10520:2002, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) .
Art . 9º . As referências do paper devem ser elaboradas conforme as dis-
posições da NBR 6023:2002, da Associação Brasileira de Normas Téc-
nicas (ABNT) .
Art . 10 . É vedada a presença no paper de todo e qualquer contexto ou 
conotação imoral, ilegal ou indevida .
Art . 11 . Não serão aceitas alterações do paper após sua inscrição .
v –Da inscrição
Art . 12 . O(s) paper(s) será(ão) recebido(s) a partir da publicação do 
edital até o dia 15/10/15 .
Art . 13 . As inscrições serão gratuitas e realizadas exclusivamente por 
meio do seguinte correio eletrônico: ccpc@defesasocial .mg .gov .br .
§ 1º. Considera-se realizada a inscrição com a confirmação do rece-
bimento do referido correio eletrônico, por parte da Comissão 
Organizadora .
§ 2º. Qualquer dúvida, dificuldade de envio, ou de confirmação do rece-
bimento do correio eletrônico em questão, deverá ser resolvida pes-
soalmente, ou por procuração, na sede do CCPC, situada na Rua Rio 
de janeiro, nº 471, 20º andar, praça 7, Centro, Belo Horizonte, Minas 
Gerais, de segunda a sexta-feira, de 09:00 às 17:00 .
Art . 14 . O envio do correio eletrônico deve seguir as seguintes regras, 
sendo todas as informações sigilosas:
I – O correio eletrônico deve ser enviado de endereço eletrônico do 
próprio participante (autor ou coautor), ficando expressamente vedadas 
inscrições múltiplas;
II – No assunto do correio eletrônico, devem constar “inscrição 
apresentação paper” + “título do paper” + “nome completo do(s) 
participante(s)” (autor ou coautores);
III – No corpo do correio eletrônico, devem ser informados (a) o título 
completo do paper; (b) o nome completo, endereços, telefones de con-
tato do autor ou dos coautores; (c) formação acadêmica do autor ou 
coautores; (d) cópia do currículo Lattes; (e) facultativamente, as infor-
mações adicionais relevantes;

Iv – Anexo ao correio eletrônico, deve estar 1 (um) arquivo contendo a 
íntegra do paper (arquivo “ .pdf”) . O arquivo deve ser nomeado apenas 
com o título do paper e nome(s) do autor ou coautores .

Art . 15 . Uma vez realizada a inscrição, todos os participantes (autores e 
coautores) assumem inteira responsabilidade pela autoria e conteúdo do 
paper encaminhado, não cabendo qualquer responsabilidade à Comis-
são Organizadora do Seminário do Conselho de Criminologia e Política 
Criminal do Estado de Minas Gerais - CCPC .
vI –Da comissão avaliadora
Art . 16 . A Comissão Avaliadora, especialmente constituída para esse 
fim, será composta por profissionais com atuação prática, ou com pes-
quisa acadêmica, relacionadas ao objeto descrito no artigo 2º, e pará-
grafo único, deste edital .
Art . 17 . Em data oportuna será publicada a composição da Comissão 
Avaliadora no endereço eletrônico www .seds .mg .gov .br .
vII –Da avaliação
Art . 18 . O paper inscrito que não obedecer às regras previstas neste edi-
tal será excluído da apresentação .
Art . 19 . A comissão avaliadora apreciará o paper a partir dos seguin-
tes critérios:
I - atualidade da contribuição ao objeto do evento (constante do artigo 
2º e seu parágrafo único, deste edital);
II – delineamento da problematização, da justificativa e do objetivo da 
pesquisa/do projeto de atuação prática;
III – profundidade científica do conteúdo da pesquisa (quando se referir 
a uma pesquisa acadêmica); ou o alcance prático do conteúdo do pro-
jeto de atuação (quando se referir a um projeto) .
Art . 20 . O paper que preencher os critérios dispostos no Art . 19 será 
admitido para apresentação no Seminário do Conselho de Criminologia 
e Política Criminal do Estado de Minas Gerais .
Art . 21 . As decisões da Comissão Avaliadora são irretratáveis e 
irrecorríveis .
vIII – Da divulgação do resultado
Art . 22 . No dia 24 de outubro de 2015, serão divulgados, no endereço 
eletrônico www .seds .mg .gov .br, os papers selecionados para apresenta-
ção e o tempo para ela reservado a cada participante .
Parágrafo único. Os papers inscritos e não selecionados ficam, nesta 
data, imediatamenteliberados para apresentação em outro evento, sendo 
garantido pela Comissão Avaliadora o absoluto sigilo da participação 
deles na avaliação prevista neste edital .
Ix – Da apresentação
Art . 23 . A apresentação ocorrerá no dia 28 de outubro de 2015, a par-
tir das 15:45h horas, no Tribunal de justiça de Minas Gerais, na rua 
Goiás, 229, Centro . Cada participante terá até 10 minutos para a sua 
apresentação (sujeito a modificação neste tempo, conforme o número 
de papers aprovados) .
Parágrafo único . Caso haja a necessidade de mudança do horário da 
apresentação, os participantes selecionados serão comunicados em 
tempo hábil .
Art . 24 . Na apresentação, será permitido o uso de recursos 
audiovisuais .
Art. 25. O certificado será atribuído ao autor ou coautores que efe-
tivamente participarem da apresentação do paper previamente 
selecionado .
X – Disposições finais
Art . 26 . Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organiza-
dora do vI Seminário do Conselho de Criminologia e Política Criminal 
do Estado de MinasGerais .

Belo Horizonte, 21 de agosto de 2015 .
 Alexandre victor de Carvalho

Presidente
Conselho de Criminologia e Política Criminal

do Estado de Minas Gerais
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SEMINáRIO DO CONSELHO DE CRIMINOLOGIA 
E POLÍTICA CRIMINAL DE MINAS GERAIS/CCPC 

– 2015: A EDUCAÇÃO E A ExECUÇÃO PENAL

EDITAL DE CONvOCAÇÃO E REGULAMENTO 
DO CONCURSO DE ARTIGOS CIENTÍFICOS

O presente edital tem por escopo disciplinar o Concurso de Artigos 
Científicos no Seminário do Conselho de Criminologia e Política Cri-
minal - CCPC, que ocorrerá no dia 28 de outubro de 2015 .

I – Disposições gerais
Art. 1°. O Concurso de Artigos Científicos do Seminário do Conselho 
de Criminologia e Política Criminal do Estado de Minas Gerais será 
realizado e regido pelo presente edital .
Parágrafo único . O responsável pela realização do concurso será o Con-
selho de Criminologia e Política Criminal do Estado de Minas .
II –Do objeto
Art. 2°. O Concurso tem por objeto a seleção de artigos científicos que 
se adequem ao evento que será realizado pelo CCPC: “Seminário do 
Conselho de Criminologia e Política Criminal de Minas Gerais/CCPC 
– 2015” .
Parágrafo único. Os artigos científicos inscritos devem tratar de temas 
ligados à execução penal .
Art. 3°. O artigo científico deve ser absolutamente inédito, especial-
mente sob o ponto de vista acadêmico, institucional ou curricular, bem 
como não estar pendente de publicação .
 Art. 4º. Serão admitidos artigos científicos individuais ou com no 
máximo 2 (dois) coautores .
Parágrafo único . Cada participante pode apresentar somente um único 
artigo científico, seja como autor seja como coautor.

III –Do público-alvo
 Art. 5°. O(s) autor(es) do(s) artigo científico deve(m) ser ligado (s) a 
qualquer área do saber científico, direta ou indiretamente relacionada 
à execução penal, alternativamente sendo: graduando, graduado, pós-
graduando (lato sensu ou estricto sensu), pós-graduado (lato sensu ou 
estricto sensu) .
 Art . 6° . Em nenhuma hipótese poderá concorrer membro da Comissão 
Organizadora do Seminário acima destacado, Conselheiros do CCPC, 
membros da Comissão Avaliadora dos artigos, bem como os cônjuges, 
companheiros (as) e parentes até segundo grau de qualquer das pessoas 
mencionadas neste artigo .

IV –Do artigo científico
 Art. 7º. Quanto à formatação, o artigo científico deve:
I – Possuir entre 15 (quinze) e 25 (vinte e cinco) páginas;
II - Estar formatado em tamanho A4, espaçamento 1,5, fonte Times 
New Roman, tamanho 12 para o corpo do texto e tamanho 10 para as 
notas de rodapé;
III - Apresentar largura das margens da página superior e esquerda de 
3 cm, da página inferior e direita de 2 cm, do cabeçalho de 1,5 cm e 
do rodapé de 1 cm;
Iv – Estar com a primeira linha de cada parágrafo ajustada a 2,5 cm de 
distância da margem esquerda;
V – Possuir o alinhamento do corpo do texto justificado;
vI – Apresentar a numeração de página em sua parte inferior .
Art. 8º. Quanto ao cabeçalho, o artigo científico deve:
I – Possuir título em negrito, caixa alta e centralizado, sem 
abreviaturas;
II – Apresentar resumode conteúdo em 200 (duzentas) a 250 (duzentas 
e cinquenta) palavras, deixando claro o objetivo e metodologia da pes-
quisa e conclusão contida no texto;
III – Apresentar de 3 (três) a 5 (cinco) palavras-chave, inseridas logo 
abaixo do resumo, iniciadas por letra maiúscula e separadas e finali-
zadas por ponto;
Iv – Possuir o título, o resumo e as palavras-chave também em lín-
gua inglesa;
v – Conter sumário numerado e recuado 5 cm à direita .
Art. 9º. Todas as citações do artigo científico devem ser acompanha-
das por completa referência, seja na lista de referências seja em notas 
de referências no rodapé, bem como respeitar o disposto na NBR 
10520:2002, da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) .
Art . 10 . As referências devem ser elaboradas conforme as disposições 
da NBR 6023:2002, da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT) .
Parágrafo único. A referência bibliográfica básica deve conter: sobre-
nome do autor em letras maiúsculas; vírgula; nome do autor em letras 
minúsculas; ponto; título da obra em itálico; ponto; número da edição (a 
partir da segunda); ponto; local; dois pontos; nome da editora (não usar 
a palavra editora); vírgula; ano da publicação; ponto .
Art. 11. É vedada a presença no artigo científico de todo e qualquer con-
texto ou conotação imoral, ilegal ou indevida .

Art. 12. O artigo científico não pode conter qualquer referência ou sím-
bolo direto ou indireto que permita a identificação de sua autoria.
Art. 13. Não serão aceitas alterações do artigo científico após sua 
inscrição .

v –Da inscrição
Art. 14. Os artigos científicos serão recebidos a partir da publicação do 
edital até o dia 15/10/15 .
Art . 15 . As inscrições serão gratuitas e realizadas exclusivamente por 
meio do seguinte correio eletrônico: ccpc@defesasocial .mg .gov .br .
§ 1º. Considera-se realizada a inscrição com a confirmação do rece-
bimento do referido correio eletrônico, por parte da Comissão 
Organizadora .
§ 2º. Qualquer dúvida, dificuldade de envio, ou de confirmação do rece-
bimento do correio eletrônico em questão, deverá ser resolvida pes-
soalmente, ou por procuração, na sede do CCPC, situada na Rua Rio 
de janeiro, nº 471, 20º andar, praça 7, Centro, Belo Horizonte, Minas 
Gerais, de segunda a sexta-feira, de 09:00 às 17:00 .
Art . 16 . O envio do correio eletrônico deve seguir as seguintes regras, 
sendo todas as informações sigilosas:
I – O correio eletrônico deve ser enviado de endereço eletrônico do 
próprio participante (autor ou coautor), ficando expressamente vedadas 
inscrições múltiplas;
II – No assunto do correio eletrônico, devem constar “Inscrição con-
curso de artigos científicos” + “título do artigo científico” + “nome 
completo do(s) participante(s)” (autor ou coautores);
III – No corpo do correio eletrônico, devem ser informados (a) o título 
completo do artigo científico; (b) o nome completo, endereços, telefo-
nes de contato do autor ou dos coautores; (c) formação acadêmica do 
autor ou coautores; (d) cópia do currículo Lattes; (e) facultativamente, 
as informações adicionais relevantes;
Iv – Anexo ao correio eletrônico devem estar 1 (um) arquivo contendo 
a íntegra do artigo científico (arquivo “.doc”) e 1(um) arquivo contendo 
o artigo científico sem a identificação do autor ou coautores (arquivo 
“ .pdf”) . Ambos os arquivos devem ser nomeados apenas com o título 
do artigo científico.
Art . 17 . A inscrição no concurso implica na aceitação integral por parte 
dos participantes:
I – de todas as disposições e exigências deste edital;
II - do resultado da avaliação da Comissão Avaliadora;
III - da cessão gratuita dos direitos autorais dos artigos científicos sele-
cionados e autorização para a publicação e reprodução da totalidade ou 
de parte deles, a qualquer tempo e em qualquer meio de comunicação, 
desde que citado o autor ou coautores .
 Art . 18 . Uma vez realizada a inscrição no presente concurso, todos os 
participantes (autores e coautores) são inteiramente responsáveis pela 
autoria e conteúdo do artigo científico encaminhado, não cabendo qual-
quer responsabilidade à Comissão Organizadora do Seminário do Con-
selho de Criminologia e Política Criminal do Estado de Minas Gerais 
- CCPC e à Comissão Avaliadora dos artigos científicos por eventuais 
infringências aos direitos autorais de terceiros .

vI –Da comissão avaliadora
Art . 19 . A Comissão Avaliadora, especialmente constituída para esse 
fim, será composta por profissionais com comprovada formação e atua-
ção acadêmica em Ciências Penais .
Art . 20 . Em data oportuna será publicada a composição da Comissão 
Avaliadora no endereço eletrônico www .seds .mg .gov .br .

vII –Da avaliação
Art. 21. Os artigos científicos inscritos que não obedecerem às regras 
previstas neste edital serão desclassificados e excluídos da avaliação.
Art . 22 . A comissão avaliadora apreciará os trabalhos a partir dos 
seguintes critérios, totalizando 10 (dez) pontos:
I – correção e coerência na linguagem – 1 (um) ponto;
II - objetividade e clareza no desenvolvimento do texto – 1,5 pontos;
III - atualidade da contribuição à linha de pesquisa – 1,5 pontos;
IV – delineamento da problematização, da justificativa e do objetivo do 
artigo científico – 1,5 (um) pontos;
v – adequação da estrutura do texto – 1,5 (um) pontos;
VI – profundidade científica do conteúdo do texto – 1,5 pontos;
vIII - originalidade nas conclusões – 1,5 pontos .
 Art . 23 . A avaliação será pautada no sistema “blind peer review”, com 
o fim de impedir a identificação do autor ou dos coautores do artigo 
científico.
Art. 24. Os artigos científicos regularmente inscritos serão encaminha-
dos a, pelo menos, 2 (dois) membros da Comissão Avaliadora para ela-
boração dos respectivos pareceres e atribuição de pontos conforme o 
disposto no Art . 22 .
Art . 25 . A Comissão Avaliadora selecionará, conforme as notas atribuí-
das e a apreciação dos pareceres apresentados:
- até 5 (cinco) artigos científicos elaborados por graduandos.
- até 5 (cinco) artigos científicos elaborados por profissionais já gradu-
ados/pós-graduandos (lato sensu e stricto sensu) e pós-graduados (lato 
sensu e stricto sensu)
§ 1º: Estes artigos selecionados serão publicados em edição especial 
da Revista do Conselho de Criminologia e Política Criminal de Minas 
Gerais .
§ 2º. Havendo empate entre os artigos inscritos, de forma a elevar o 
número de trabalhos selecionados para além do constante do caput 
deste artigo (5 artigos para cada categoria), serão selecionados todos 
os trabalhos nesta condição .
§ 3º: Quando o candidato já tiver graduação concluída em algum ramo 
do saber científico, e atualmente estiver cursando outro curso superior, 
prevalecerá seu maior título (a graduação já concluída), para fins de 
categorização constante do artigo 25 deste presente edital .
Art . 26 . A Comissão Avaliadora tomará decisões por maioria simples, 
sendo elas irretratáveis e irrecorríveis .
Art. 27. Os artigos científicos selecionados (Art. 25) poderão ser repro-
duzidos por seu autor ou seus coautores somente após a publicação e 
distribuição da edição especial da Revista do Conselho de Criminologia 
e Política Criminal de Minas Gerais .
Art . 28 . Os artigos não selecionados estão liberados para reprodução 
diversa e/ou submissão a outros concursos no primeiro dia útil seguinte 
à data prevista no Art . 29 .

vIII – Da divulgação do resultado e da premiação
Art . 29 . No dia 24 de outubro de 2015, serão divulgados, no endereço 
eletrônico www.seds.mg.gov.br os 10 (dez) artigos científicos selecio-
nados para apresentação no Seminário e para publicação na Revista .
Parágrafo único. Os artigos científicos inscritos e não selecionados 
ficam, nesta data, imediatamenteliberados de qualquer compromisso 
autoral previsto neste Edital, sendo garantido pela Comissão Avaliadora 
o absoluto sigilo da participação deles no presente concurso (Art . 28) .
Art . 30 . No dia 28 de outubro de 2015, durante o Seminário do Con-
selho de Criminologia e Política Criminal do Estado de Minas Gerais, 
a ser realizado no Tribunal de justiça de Minas Gerais, na rua Goiás, 
229, Centro, será publicamente divulgado o artigo (e o nome do autor) 
melhor avaliado em cada uma das categorias constantes do artigo 25, 
deste edital .
Parágrafo único . Havendo empate entre os artigos melhor avaliados, 
todos os trabalhos nesta condição serão considerados para efeito desta 
divulgação .

Ix – Dos patrocinadores e apoiadores do concurso
Art . 31 . Patrocinadores ou apoiadores de qualquer natureza, do Semi-
nário do Conselho de Criminologia e Política Criminal do Estado de 
Minas Gerais, por não exercerem qualquer influência ou poder decisó-
rio em relação a este concurso e artigos, não terão qualquer responsabi-
lidade jurídica ou moral para com os concorrentes ou terceiros .

X – Disposições finais
Art . 35 . Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organiza-
dora do vI Seminário do Conselho de Criminologia e Política Criminal 
do Estado de Minas Gerais .

Belo Horizonte, 21 de agosto de 2015 .
Alexandre victor de Carvalho

Presidente
Conselho de Criminologia e Política Criminal

do Estado de Minas Gerais
21 735185 - 1

ATA Nº 3978
CONSELHO PENITENCIáRIO

DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Aos trinta e um dias do mes de julho do ano de dois mil e quinze, o 
Conselho Penitenciario do Estado de Minas Gerais, realizou a 3978ª 
Sessao Ordinaria deste Orgao, na modalidade de inspecao no Presidio 
Regional de Nova Lima, sob a Presidencia do Conselheiro Dr . Bruno 
Cesar Goncalves da Silva e dos Conselheiros, Dr . Helder Magno da 
Silva, Dr . Francisco Nogueira Machado, Dr . Rogerio Magalhaes Leo-
nardo Batista e o Dr . Rafael Henrique Martins Fernandes . No mesmo 

dia, foi realizada uma visita na Apac de Nova Lima, pelo Conselheiro 
Helder Magno da Silva, que se fez acompanhada pelas estagiarias do 
Conselho Penitenciario e da Defensoria Publica da Uniao .
Da referida inspecao sera elaborado relatorio especifico.
Nada mais havendo a tratar, eu Marcus vinicius de Araujo, como secre-
tario desta sessao, firmo a presente ata que, depois de lida, foi assinada 
pelos presentes .

 Belo Horizonte, 31 de julho de 2015 .
21 735192 - 1

 ATA Nº 3979
CONSELHO PENITENCIARIO

DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Aos cinco dias do mes de agosto, do ano de dois mil e quinze, no Plena-
rio do Conselho Penitenciario do Estado de Minas Gerais, realizou-se a 
3979ª Sessao Ordinária deste Orgao, sob a Presidencia do Conselheiro 
Dr . Bruno Cesar Goncalves da Silva e dos Conselheiros, Dr . jose Ber-
nardo de Assis junior, Dr . Helder Magno da Silva, Dr . Pedro Alves 
Dimas junior, Dr . Conrado de Carvalho Araujo e o Dr . Rafael Henrique 
Martins Fernandes .

Passou-se em seguida ordem do dia:

Dr . Bruno Cesar Goncalves da Silva
22281/0 – Rodrigo Moises Machado – Contagem - Fav . Comu-
tacao Dec . 7 .648/2011, em relacao a guia de execucao 0258322-
61 .2014 .8 .13 .0079 .
Analise de curriculo - S .F .P – Pres . de Manga – Desfavoravel pela indi-
cacao / A .A .S – Pres . de januaria – pela baixa em diligencia / H .F .C 
– Ceresp Contagem - pela baixa em diligencia / E .P .A – Centro de 
Ref . gestante – Favoravelmente / W .C .B .O – Pres . Reg . de Nova Lima 
– Favoravelmente .

Dr . jose Bernardo de Assis junior
 22080/4 – Daniel Martinho da Silva - BH- Fav . Indulto Dec . 8 .380/2014, 
em relacao aos crimes nao impeditivos praticados em 15 de novembro 
de 2002, 26 de agosto de 2007 e 18 de abril de 2008 .
31987/4- Diogo Santiago Azevedo Bahia - BH- Fav . Indulto Dec . 
8 .172/2013, exclusivamente em relacao ao crime praticado em 03 de 
junho de 2005 e Fav . Indulto Dec . 8 .380/2014, ao crime praticado em 
23 de abril de 2012 .
12036/7- Emilio jose Romanini – Contagem - Fav . Comutacao 
Dec . 7 .648/2011, em relacao aos crimes nao impeditivos praticados 
em 04/05/2010, 10/05/2010, 22/12/2001, 09/08/2002,12/08/2003, 
16/11/2007 e 25/02/2006 .
12500/5 – Paulo Sergio Castro da Silva – Sao Lourenco – pela baixa 
em diligencia .
16482/1 – Rodrigo Ribeiro – Sao Lourenco - Fav . Indulto Dec . 
8 .380/2014, pelo crime praticado em 11 de dezembro de 2012 .

Dr . Pedro Alves Dimas junior
38016/4- Daniel Rodrigues da Costa – BH- Fav . Indulto Dec . 
8 .380/2014 .
39308/9- Elias de Paula - BH- Fav . Indulto Dec . 8 .380/2014 .
38029/9- Lucas Henriques Azevedo Silva - BH- Fav . Indulto Dec . 
8 .380/2014 .
39293/1- Maicon D’arc de Souza Thiago- BH- Fav . Indulto Dec . 
8 .380/2014 .
37892/5 – Willian Washington dos Reis – BH – Fav . Indulto Dec . 
8 .172/2013 .

Dr . Helder Magno da Silva
15428/3 – Elizabeth Rodrigues Menezes - BH- Fav . Indulto Dec . 
8 .172/2013 .
37696/1- Leandro da Silva Delgado- BH- Fav . Indulto Dec . 
8 .172/2013 .
30344/2 – Rafael Sarrizo Rodrigues dos Santos – BH - Fav . Indulto 
Dec . 8 .172/2013 .

Nada mais havendo a tratar, eu Marcus vinicius de Araujo, como secre-
tario desta sessao, firmo a presente ata que, depois de lida, foi assinada 
pelos presentes .

Belo Horizonte, 05 de Agosto de 2015 .
21 735195 - 1

ATA Nº 3980
CONSELHO PENITENCIARIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Aos sete dias do mes de agosto, do ano de dois mil e quinze, no Plena-
rio do Conselho Penitenciario do Estado de Minas Gerais, realizou-se a 
3980ª Sessao Ordinaria deste Orgao, sob a Presidencia do Conselheiro 
Dr . Bruno Cesar Goncalves da Silva e dos Conselheiros, Dr . Rogerio 
Magalhaes Leonardo Batista, Dr . Marcos Antonio do Couto, Dr . Rafael 
Herinque Martins Fernandes e Dra Maria valeria valle da Silveira

Passou-se em seguida ordem do dia:

Dra . Maria valeria valle da Silveira

28189/8-Breno Santiago Macedo-BH-Fav . Indulto Dec . 8 .380/2014 .
22091/6-Cesar Goncalves Melo- Fav . Indulto Dec . 8 .380/2014 .
22295/0-Claudia Maria Goncalves Alvarenga-BH-Fav . Indulto Dec . 
8 .380/2014 .
35758/0-jilliane Passos Santos-BH-Fav . Indulto Dec . 8 .172/2013 .
28182/3-jhonatan Evangelista Goncalves Santos- Fav . Indulto Dec . 
8 .172/2013 .
28179/2-Reinaldo josé Batista-BH-Fav . Indulto Dec . 8 .172/2013 .
28829/7-Rodrigo Fonseca Moura-BH-Fav . Indulto Dec . 8 .172/2013 .
22088/5-valter Lucio da Silva-BH-Fav . Indulto Dec . 8 .172/2013 .

Dr . Marcos Antonio do Couto

27644/3-Cleudiano Inacio Lino-Igarape- Pelo Indeferimento de qual-
quer beneficio.
24725/2-Eder Santos-Francisco Sa- Pelo Indeferimento de qualquer 
beneficio.
15527/1-Edgard Luiz Lommez- BH-Fav . Indulto Dec .8 .380/2014, em 
relacao aos crimes praticados em 11/10/2004, 01/11/2004, 20/07/2005 
e 23/04/2004 .
25660/1-julio Cesar Lopes dos Santos- Santa Luzia-Fav . Indulto Dec . 
8 .380/2014, em relacao ao crime praticado em 13/05/2002 .
21865/8-valdeir Pego do Santos-BH-Fav . Indulto Dec . 7 .648/2011 .

Dr . Rogerio Magalhaes Leonardo Barista

21950/5- Cesar Soares da Silva - BH-Fav . Indulto Dec . 8 .380/2014 .
15815/7- Edivon Ramos Cardoso - Francisco Sa- Pelo Indeferimento 
de qualquer beneficio.
27355/1- Luis Carlos Santana- BH-Fav . Indulto Dec . 8 .380/2014 .
27743/1-Luis Henrique Goncalves vieira-Igarape- Fav . Indulto Dec . 
7 .873/2012 .
27802/8-Marcos vinicius Martins Castro-Igarape-Fav . Indulto Dec . 
7 .873/2012 .
39315/5-Mario Heleno Lopes Dias-BH-Fav . Indulto Dec . 8 .380/2014 .
31618/9- Paulo Cesar Ferreira- Curvelo- Fav . Indulto Dec . 
8 .380/2014 .
11024/5 - Sandro Rodrigues- Piumhi- Pelo Indeferimento de qualquer 
beneficio.
22340/6- Shirley Maria Cardozo dos Santos- BH- Fav . Indulto Dec . 
8 .380/2014 .

Nada mais havendo a tratar, eu Marcus vinicius de Araujo, como secre-
tario desta sessao, firmo a presente ata que, depois de lida, foi assinada 
pelos presentes .

 Belo Horizonte, 07 de Agosto de 2015 .
21 735197 - 1

REMOvE “Ex OFFICIO”, em razão de ordem judicial referente ao 
mandado de segurança nº 6056884-13 .2015 .8 .13 .0024, a servidora:

MASP 1305091-9, MARCIA CRISTINA NAvES FLORES, referente 
ao Cargo Efetivo Assistente Executivo de Defesa Social - Auxiliar 
Administrativo, de PRESIDIO DOUTOR NELSON PIRES, para PRE-
SÍDIO DE LAvRAS .

Belo Horizonte, 20 de agosto de 2015 .
Bernardo Santana de vasconcellos

Secretário de Estado de Defesa Social
21 735502 - 1


